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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da Quadragésima Quinta Sessão Ordinária do Tribunal Re
gional Eleitoral, no ano de 1995.
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As dezessete horas do dia dezoito de maio de mil novecen
tos e noventa e cinco (18.05.95), nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, presentes os Excelentís
simos Senhores: Desembargador Agenor Ferreira de Lima, V_i 
ce-Presidente no exercício da Presidência; Juiz do Tribu
nal Regional Federal, Dr. Petrúcio Ferreira da Silva; Ju_í 
zes de Direito, Dr. Roberto Ferreira Lins e Dr. Eduardo Ajj 
gusto Paurá Peres; Jurista, Dr. José Neuton Carneiro da Cjj 
nha; Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim José de 
Barros Dias. Comigo, Leonor Pinho Jordão, Diretora Geral 
de Secretaria, foi aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata 
da Sessão anterior, o Desembargador Agenor Ferreira de L_i 
ma, Vice-Presidente no exercício da Presidência ressalvou 
a ausência do Desembargador Mauro Jordão de Vasconcelos, 
passando em seguida à leitura do seguinte expediente: □ f_í 
cio ne 863/95, datado de 17 de maio de 1995, advindo da 
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde o D_e 
putado Pedro Eurico, Presidente daquela Casa, repassa o 
cheque ns 365786, emitido contra o Banco do Brasil, Agên
cia Surubim-PE, no valor de R$ 1.710,80 (Hum mil, setece_n 
tos e dez reais e oitenta centavos) emitido pela Prefeit_u 
ra do citado Município, destinado a custear as despesas 
com o plebiscito referente ao Distrito de Casinhas. DESPA_ 
CH0: "Lido em Sessão. Ciente. Ao setor competente. Cópia 
ao Setor Judiciário para juntada nos autos." Em seguida o 
Desembargador Agenor Ferreira de Lima passou a relatar os 
seguintes feitos Administrativos, Classe I - PROCESSO nS 
7457/95, em que o Juiz Eleitoral da 73 Zona solicita a pror
rogação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
MARIA J0SE DE MELO RODRIGUES. DECISÃO: "Unanimemente, de
ferida a permanência pelo prazo de 1 (um) ano." PROCESSO 
nQ 7452/95, em que o Juiz Eleitoral da 733 Zona - Belém do 
São Francisco solicita a prorrogação do prazo de permanêjn 
cia da Auxiliar de Cartório MARIA UILMA SlEBRA DANTAS DE 
SOUZA LIMA. DECISÃO: "Unanimemente, deferida a permanên
cia pelo prazo de 1 (um) ano. Não havendo nada mais a tra 
tjaPv, foi encjerrada^a- Sessão. Do que, para constar, Eu 
- • Leonor Pinho Jordão, Diretora Ge
ral de Se cie taria, mandei lavrar a presente Ata, que, li
da e achaqaj conforme, vai devidamente assinad,!
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